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Estamos disponíveis para o/a esclarecer e aconselhar, 

no nosso escritório, ou por videoconferência. 

 

Nota: Não dispensa a leitura da legislação  
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Regras Gerais 

TINHA CONHECIMENTO QUE… 

 

Já estão em vigor as novas tabelas de IRS de 2024 que serão aplicadas a partir do dia 1 de 

setembro de 2024. 

  

Os trabalhadores dependentes e os pensionistas vão receber mais, nos meses de 

setembro e de outubro de 2024? 

 

O que são tabelas de IRS e porque são importantes? 

As tabelas de IRS indicam o valor da taxa de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Singulares, que vai ser aplicada diretamente ao seu rendimento bruto. É necessário 

atender à fonte dos rendimentos (se é trabalhador dependente ou pensionista), o seu 

estado civil, se tem dependente(s) e se possui alguma incapacidade. 

Os valores das taxas nas tabelas de IRS também variam consoante a sua região. Existe 

tabelas específicas para Portugal Continental, Açores e Madeira. 
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Quanto maior for o seu rendimento bruto, maior será a taxa aplicada. Se for casado e 

tiver dependentes, estes fatores também influenciam o valor do montante destinado 

aos descontos para efeito de IRS. 

 

Se desejar calcular a percentagem do seu ordenado ou pensão que será retida na fonte 

para efeitos do IRS, deverá consultar obrigatoriamente a tabela que se aplica ao seu 

enquadramento. 

 

É de relevar que a retenção é aplicada de forma automática pela entidade empregadora 

no momento do processamento salarial, em função dos elementos fornecidos pelo 

trabalhador. 
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O Despacho n.º 9971-A/2024, de 27 de agosto de 2024, da Secretaria de Estado dos 

Assuntos Fiscais, aprova as novas tabelas de retenção na fonte de IRS aplicáveis aos 

rendimentos do trabalho dependente e a pensões que deverão vigorar entre 1 de 

setembro e 31 de outubro de 2024 e entre 1 de novembro e 31 de dezembro do 

mesmo ano. 

A aprovação das tabelas de retenção na fonte de IRS a vigorar entre 

• 1 de setembro e 31 de outubro de 2024 visa compensar as retenções já efetuadas 

em relação aos rendimentos do trabalho e pensões obtidos nos meses de janeiro a 

agosto de 2024, meses anteriores à referida redução das taxas. Neste período 

verificar-se-á um aumento significativo das remunerações líquidas do trabalho 

dependente pagas ou colocadas à disposição dos colaboradores, comparativamente 

às remunerações líquidas do mês de agosto. Poderá aplicar-se uma taxa de 

retenção na fonte de 0%, neste período. 

• 1 de novembro e 31 de dezembro, voltam a descer as remunerações líquidas do 

trabalho dependente pagas ou colocadas à disposição dos colaboradores 

comparativamente com os dois meses anteriores, isto é, as remunerações líquidas 

destes dois meses deverão voltar a aproximar-se das auferidas em agosto de 2024. 

 

Teremos assim, em 2024 três períodos distintos de aplicação de taxas de retenção 

na fonte; 

1.º período – de 1 de janeiro a 31 de agosto de 2024 

2.º período – de 1 de setembro a 31 de outubro de 2024 

3.º período – de 1 de novembro a 31 de dezembro de 2024 
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Datas  

Enquadramento Datas  

Enquadramento 

Perguntas mais frequentes sobre as novas tabelas de IRS 

 

1. De que forma as novas tabelas de retenção na fonte irão afetar os rendimentos 

líquidos dos contribuintes? 

 

As novas tabelas de retenção na fonte irão conduzir a uma redução do IRS retido sobre os 

salários e as pensões, o que irá resultar num aumento dos rendimentos líquidos dos 

trabalhadores e dos pensionistas. Este aumento será mais acentuado nos meses de 

setembro e outubro, uma vez que as taxas de retenção na fonte aplicáveis nestes dois 

meses serão mais baixas de modo a compensar as retenções já efetuadas com relação aos 

rendimentos do trabalho e pensões auferidos até ao mês de agosto (inclusive). 

 

2. A quem se aplicam as novas tabelas de retenção na fonte, e quais são os principais 

benefícios para os contribuintes? 

 

As novas tabelas aplicam-se aos contribuintes que auferem rendimentos do trabalho 

dependente (salários) ou pensões. Os montantes retidos na fonte são pagamentos por 

conta/adiantamentos do IRS devido a final, a liquidar em 2025, sobre os rendimentos 

obtidos em 2024. A redução das retenções na fonte aproxima o montante do imposto 

retido do imposto que será devido a final, resultando numa antecipação para os 

contribuintes da redução do IRS e traduzindo-se num aumento imediato do seu 

rendimento líquido disponível.  
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3. Como será realizada a compensação das retenções feitas entre janeiro e 

agosto? 

 

A compensação do excesso de retenções na fonte sobre os salários e as pensões, 

face ao montante do imposto que resulta da aplicação das alterações ao IRS 

aprovadas pela Assembleia da República, será efetuada através da aplicação de taxas 

de retenção na fonte mais baixas ou mesmo nulas sobre os salários e pensões pagos 

nos meses de setembro e outubro. 

 

4. Os rendimentos do trabalho e pensões terão retenção na fonte em setembro 

e outubro? Se sim, em que condições? 

 

Nos meses de setembro e outubro, continuarão a aplicar-se taxas de retenção na 

fonte sobre os salários e as pensões. Contudo, as taxas de retenção na fonte 

aplicáveis serão mais baixas ou mesmo, em muitos casos, zero.  

Por exemplo, no caso de contribuintes não casados ou casados, dois titulares, nestes 

dois meses a retenção na fonte será igual a zero para os salários até 1.175 euros e 

para as pensões até 1.202 euros. 
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5. O que acontecerá com as retenções na fonte a partir de novembro com a 

implementação das novas tabelas? 

 

A partir de novembro, deixarão de aplicar-se as taxas de retenção na fonte mais 

baixas destinadas a compensar o excesso de retenções efetuadas até agosto, face às 

novas regras do IRS, de imposto retido até agosto, pelo que as taxas de retenção na 

fonte serão ajustadas às alterações aprovadas pela Assembleia da República.  As 

novas tabelas de retenção na fonte de IRS serão, por isso, mais baixas do que aquelas 

que foram aplicadas até ao mês de agosto. 

 

6. As novas tabelas de retenção na fonte podem causar algum tipo de 

penalização para os contribuintes? 

 

Não. Nenhum contribuinte sofrerá um aumento da taxa de retenção do IRS em 

resultado da aplicação das novas tabelas de retenção na fonte. 
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7. Haverá algum impacto fiscal para os contribuintes que mudaram de emprego 

ou de situação laboral este ano com as novas tabelas de retenção na fonte? 

A compensação do excesso de retenções na fonte sobre os salários, face ao montante 

do imposto que resulta da aplicação das alterações ao IRS aprovadas pela Assembleia 

da República, será efetuada através da aplicação de retenções na fonte mais baixas a 

todos os salários em setembro e outubro. Assim, os contribuintes que tenham 

mudado de emprego ou cuja situação laboral se tenha alterado irão, tal como todos os 

outros contribuintes, beneficiar da aplicação de taxas de retenção mais baixas sobre 

os salários pagos pela nova entidade patronal e/ou de acordo com a sua nova situação 

laboral.  

 

8. E se a entidade que paga o salário ou pensão não conseguir aplicar logo as 

novas tabelas, o que acontece? 

Se, por qualquer motivo, a entidade pagadora não tiver condições para aplicar as 

novas tabelas de retenção na fonte já no mês de setembro, os valores que retiver a 

mais em setembro face ao que resultaria da aplicação das novas tabelas deverão ser 

deduzidos ao montante de IRS a reter no mês de outubro. Caso essa regularização não 

possa, no seu todo ou em parte, ser efetuada em outubro, o acerto remanescente 

deve ser efetuado nos meses seguintes até ao final do ano.   
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